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LEI MUNICIPAL N° 254/99, de 17 de setembro de 1999.

Institui o uso de microcâmeras, com
vídeo, nos ônibus da cidade de Novo
Hamburgo, e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído o uso de microcâmeras, com vídeo, em cada ôni-

bus de transporte coletivo urbano de Novo Hamburgo.
Parágrafo único. As câmeras deverão ser colocadas em pontos estra-

tégicos, de maneira que possam filmar todo o interior do coletivo.
Art. 2° As empresas detentoras da concessão dos serviços de transporte

coletivo da cidade, deverão no prazo de 90 (noventa) dias adequarem-se ao disposto nesta Lei.
~ 1° As despesas decorrentes desta Lei não poderão fazer parte da

planilha de custo, para o cálculo da tarifa do transporte coletivo de Novo Hamburgo.
~ 2° As empresas que não cumprirem com o disposto nesta Lei, esta-

rão sujeitas a multa de 500 (quinhentas) UFIRs - Unidade Fiscal de Referência.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO. HAMBURGO,

aos 17 (dezessete) dias do mês de setembro do ano de 1999.

Prefeito Municipal

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal n° 31/98. de 19 de maio de 1998)
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